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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS

EXECUTIVO
III - Os resultados de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias 

ou de créditos adicionais, autorizados em lei.
IV - O produto de operações de crédito autorizadas, em forma que 

juridicamente possibilite ao Poder Executivo realiza-las.
§2º. Quando da abertura do Crédito Adicional autorizado este artigo, 

poderá ser utilizado como Fonte de Recursos orçamentário:
110 – Recursos Próprios.
120 – Transferência Federais.
130 – Transferências Estaduais.
180 – Recursos de Convênios
§3º. Excluem-se da base de cálculo do limite a que se refere o caput deste 

artigo os valores correspondentes à amortização e encargos da dívida e às despesas 
financiadas com operações de crédito contratadas e a contratar.

Art. 9º. O limite autorizado no artigo anterior não será onerado quando o 
crédito se destinar a:

I – atender insuficiências de outras despesas de custeio e de capital 
consignadas em Programas de Trabalho das funções Saúde, Assistência, Previdência, 
e em Programas de Trabalhos relacionados à Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino, mediante o cancelamento de dotações das respectivas funções;

II – incorporar os saldos financeiros, apurados em 31 de dezembro de 
2014, e o excesso de arrecadação de recursos vinculados de Fundos Especiais e do 
FUNDEB, quando se configurar receita do exercício superior às previsões de despesas 
fixadas nesta Lei;

Título III 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10. As dotações para pagamento de pessoal e encargos sociais 
referente a servidores, colocados à disposição de outros órgãos e entidades, serão 
movimentadas pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 11. A utilização das dotações com origem de recursos em convênios 
ou operações de crédito fica condicionada à celebração dos instrumentos.

Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito 
por antecipação de receita, com a finalidade de manter o equilíbrio orçamentário-
financeiro do Município, observados os preceitos legais aplicáveis à matéria.

Título IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Capítulo Único
Art. 13. Poderá o Poder Executivo, mediante autorização legislativa, 

contratar e oferecer garantias e empréstimos voltados para saneamento e habitação 
em áreas de baixa renda.

Art. 14. Poderá o Poder Executivo, mediante autorização legislativa, 
contrair financiamentos com agências nacionais e internacionais oficiais de crédito 
para aplicação em investimentos fixados nesta Lei, bem como a oferecer as contra 
garantias necessárias à obtenção de garantia do Tesouro Nacional para a realização 
destes financiamentos.

Art. 15. O Prefeito, no âmbito do Poder Executivo, poderá adotar 
parâmetros para utilização das dotações, de forma a compatibilizar as despesas à 
efetiva realização das receitas, para garantir as metas de resultado primário, conforme 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de São Gonçalo do Amarante, Estado 
do Rio Grande do Norte.

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2015, revogadas as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 29 de dezembro de 2014.
193º. da Independência e 126º. da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

MARCELA MONTENEGRO DE ALBUQUERQUE
Secretária Municipal de Planejamento e Orçamento Participativo

LUIS HENRIQUE NOBREGA DE FARIA GOMES
Secretário Municipal de Finanças

LEI 1.461, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014.

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de São 
Gonçalo do Amarante/RN para o Exercício Financeiro de 
2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
lei:

Título I
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 

Art. 1º. Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de São 
Gonçalo do Amarante/RN para o exercício financeiro de 2015, compreendendo:

I – O Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus fundos, 
órgãos e entidades da Administração Pública Municipal direta e indireta, inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II – O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e 
órgãos da Administração direta e indireta a ele vinculados, bem como fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público;

Título II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Capítulo I 
DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

Da Receita Total
Art. 2º. A Receita Orçamentária, a preços correntes e conforme a 

legislação tributária vigente, é estimada em R$ 368.741.094,80 (trezentos e sessenta e 
oito milhões, setecentos e quarenta e um mil e noventa e quatro Reais e oitenta 
centavos). 

Art. 3º. As receitas são estimadas por Categoria Econômica, conforme o 
disposto no Anexo I. 

Art. 4º.  A Receita será realizada com base no produto do que for 
arrecadado, na forma da legislação em vigor, de acordo com o desdobramento 
constante do Anexo 2.

Capítulo II
DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Da Despesa Total
Art. 5º. A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita 

Orçamentária, é fixada em R$ 368.741.094,80 (trezentos e sessenta e oito milhões, 
setecentos e quarenta e um mil e noventa e quatro Reais e oitenta centavos), 
desdobrada nos seguintes agregados:

I – Orçamento Fiscal, em R$ 318.652.694,80 (trezentos e dezoito milhões, 
seiscentos e cinquenta e dois mil, seiscentos e noventa e quatro Reais e oitenta 
centavos);

II – Orçamento da Seguridade Social, em R$50.088.400,00 (cinquenta 
milhões, oitenta e oito mil e quatrocentos Reais). 

Art. 6º. Estão plenamente assegurados recursos para os investimentos 
em fase de execução, em conformidade com o art. 22 da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2015.

Capítulo III 
DA DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃO

Art. 7º. A Despesa Total, fixada por Função, Poderes e Órgão, está definida 
no Anexo IX desta Lei.

Capítulo IV 
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO

Art. 8º. Fica o Poder Executivo, respeitadas as demais prescrições 
constitucionais e nos termos do inciso I do artigo 41 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964, autorizado a abrir créditos adicionais suplementares até o valor correspondente 
a 25% (vinte e cinco por cento) dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.

§1º. Quando da abertura do Crédito Adicional autorizado neste artigo, 
poderá ser utilizado como recursos orçamentários os itens de I a IV constante no 
parágrafo do artigo 43 da Lei nº 4.320/64.

I - O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior.

II - Os provenientes de excesso de arrecadação.
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PORTARIA Nº 904/2014-SEMA, de 29 de Dezembro de 2014.
  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99, em consonância com o Comunicado de Decisão da Comissão 
de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: conceder a MARCIA RÉGIA MEDEIROS, Matrícula 5207, de 
acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento de Saúde, pelo 
período de 15 (quinze) dias, de 10.12.2014 à 24.12.2014, devendo retornar as suas 
funções em 25 de Dezembro de 2014. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 905/2014-SEMA, de 29 de Dezembro de 2014.
  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99, em consonância com o Comunicado de Decisão da Comissão 
de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: conceder a CARMELITA MOURA DA SILVA, Matrícula 9130, 
de acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento de Saúde, pelo 
período de 15 (quinze) dias, de 09.12.2014 à 23.12.2014, devendo retornar as suas 
funções em 24 de Dezembro de 2014. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 906/2014-SEMA, de 29 de Dezembro de 2014.
  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99, em consonância com o Comunicado de Decisão da Comissão 
de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: conceder a JOSÉ ARLINDO MIGUEL DA SILVA, Matrícula 
8182, de acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento de Saúde, 
pelo período de 15 (quinze) dias, de 05.12.2014 à 19.12.2014, devendo retornar as 
suas funções em 20 de Dezembro de 2014. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 907/2014-SEMA, de 29 de Dezembro de 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99, em consonância com o Comunicado de Decisão da Comissão 
de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: conceder a PEDRO AGEMIRO DA SILVA, Matrícula 9330, de 
acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento de Saúde, pelo 
período de 15 (quinze) dias, de 11.12.2014 à 25.12.2014, devendo retornar as suas 
funções em 26 de Dezembro de 2014. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 908/2014-SEMA, de 29 de Dezembro de 2014.
  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 3º - Lei Complementar 
053/2009, em consonância com o que consta da Comunicação de Decisão, Benefício 
nº 866 do IPREV:

RESOLVE: conceder a MARIA DO SOCORRO DA SILVA, Matrícula 1385, 
de acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento de Saúde, a partir 
de 03.12.2014 à 31.01.2015, devendo retornar as suas funções em 01 de Fevereiro de 
2015

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 909/2014-SEMA, de 29 de Dezembro de 2014.
  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 3º - Lei Complementar 
053/2009, em consonância com o que consta da Comunicação de Decisão, Benefício 
nº 867 do IPREV:

RESOLVE: conceder a MARCOS ANTÔNIO DA SILVA, Matrícula 7374, de 
acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 
13.12.2014 à 12.03.2015, devendo retornar as suas funções em 13 de Março de 2015.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 910/2014-SEMA, de 29 de Dezembro de 2014.
  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 3º - Lei Complementar 
053/2009, em consonância com o que consta da Comunicação de Decisão, Benefício 
nº 868 do IPREV:

RESOLVE: conceder a ANDREIA KARLA FRANCO DE ARAÚJO, 
Matrícula 6379, de acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento 
de Saúde, a partir de 13.12.2014 à 12.03.2015, devendo retornar as suas funções em 
13 de Março de 2015.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 911/2014-SEMA, de 29 de Dezembro de 2014.
  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 1º - Lei Complementar 
053/2009, em consonância com o que consta da Comunicação de Decisão, Benefício 
nº 869 do IPREV:

RESOLVE: conceder a MÁRCIA RÉGIA MEDEIROS, Matrícula 5207, de 
acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 
25.12.2014 à 08.01.2015, devendo retornar as suas funções em 09 de Janeiro de 2015.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 912/2014-SEMA, de 29 de Dezembro de 2014.
  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 1º - Lei Complementar 
053/2009, em consonância com o que consta da Comunicação de Decisão, Benefício 
nº 870 do IPREV:

RESOLVE: conceder a JOSÉ ARLINDO MIGUEL DA SILVA, Matrícula 
8182, de acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento de Saúde, a 
partir de 20.12.2014 à 04.03.2015, devendo retornar as suas funções em 05 de Março 
de 2015.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 913/2014-SEMA, de 29 de Dezembro de 2014.
  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 1º - Lei Complementar 
053/2009, em consonância com o que consta da Comunicação de Decisão, Benefício 
nº 871 do IPREV:

RESOLVE: conceder a PEDRO AGEMIRO DA SILVA, Matrícula 9330, de 
acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 
26.12.2014 à 10.03.2015, devendo retornar as suas funções em 11 de Março de 2015.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 914/2014-SEMA, de 29 de Dezembro de 2014.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta do Processo nº 894/14-SEMA:

RESOLVE: conceder a NOÊMIA CARDOSO PEREIRA, Matrícula 0203, 
Auxiliar de Enfermagem, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio, pelo 
período de 03 (três) meses, à partir de 02 de Janeiro de 2015 à 02 de Abril de 2015, de 
acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 03 de 
Abril de 2015.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 915/2014-SEMA, de 29 de Dezembro de 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99, em consonância com o Comunicado de Decisão da Comissão 
de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: conceder a YLANA RAQUEL BESSA MELO, Matrícula 11480, 
de acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento de Saúde, pelo 
período de 15 (quinze) dias, de 26.11.2014 à 10.12.2014, devendo retornar as suas 
funções em 11 de Dezembro de 2014. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 916/2014-SEMA, de 29 de Dezembro de 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99, em consonância com o Comunicado de Decisão da Comissão 
de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: conceder a RENAN MATEUS DE OLIVEIRA, Matrícula 11451, 
de acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento de Saúde, pelo 
período de 15 (quinze) dias, de 19.12.2014 à 02.01.2015, devendo retornar as suas 
funções em 03 de Janeiro de 2015. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 917/2014-SEMA, de 29 de Dezembro de 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99, em consonância com o Comunicado de Decisão da Comissão 
de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: conceder a JOSÉ ANCHIETA DE LIMA, Matrícula 8262, de 
acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento de Saúde, pelo 
período de 15 (quinze) dias, de 12.12.2014 à 26.12.2014, devendo retornar as suas 
funções em 27 de Dezembro de 2014. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 918/2014-SEMA, de 29 de Dezembro de 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99, em consonância com o Comunicado de Decisão da Comissão 
de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: conceder a MARIA LUZIA DE SOUZA, Matrícula 10240, de 
acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento de Saúde, pelo 
período de 15 (quinze) dias, de 04.12.2014 à 18.12.2014, devendo retornar as suas 
funções em 19 de Dezembro de 2014. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 919/2014-SEMA, de 29 de Dezembro de 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99, em consonância com o Comunicado de Decisão da Comissão 
de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: conceder a CLÁUDIO JOSÉ MAIA PEREIRA JÚNIOR, 
Matrícula 6787, de acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento 
de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 23.12.2014 à 06.01.2015, devendo 
retornar as suas funções em 07 de Janeiro de 2015. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 065/2014

O Pregoeiro da PMSGA, após análise dos autos processuais referente ao Pregão 
supra citado, decide pela habilitação da empresa SARAIVA Advogados Associados. 
São Gonçalo do Amarante, 29 de dezembro de 2014.

Edilson Medeiros César de Paiva Júnior
Pregoeiro

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 256/2014

Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº  
08.079.402/0001-35 - Contratada: Motorola Solutions Ltda, CNPJ nº 10.652.730/0001-
20 - Do objeto: O presente contrato tem como objeto a aquisição de Rádios Portátis, 
destinados a Guarda Civil Municipal do município de São Gonçalo do Amarante, 
conforme descrição no quadro abaixo. - Do Preço E Da Dotação Orçamentária: Valor 
total de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 
Unidade orçamentária – 02.014 – Secretaria Municipal de Defesa Social – Programa de 
trabalho – 2.186 – Implantação do Sistema de Segurança – Natureza da despesa  – 
44.90.52 – Equipamento e  Material Permanente – Fonte do recurso – 110 - Da 
vigência: Até 31 de dezembro de 2014 - São Gonçalo do Amarante/RN, 20 de 
novembro de 2014. Agripino Oliveira Neto p/ Secretário de Defesa Social e Flávio Dix 
Fuchs p/ Contratada

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 075/2014

O Pregoeiro da PMSGA, após análise dos autos processuais referente ao Pregão 

supra citado, decide declarar o mesmo fracassado, visto a proposta apresentada não 

atender ao valor estimado pela administração. Os autos estão com vista franqueada. 

São Gonçalo do Amarante, 30 de dezembro de 2014.

Edilson Medeiros César de Paiva Júnior

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 079/2014

O Pregoeiro da PMSGA, torna público que no dia 14 (catorze) de janeiro de 2015, às 09 

horas, fará licitação na modalidade Pregão Presencial com registro de preços, do tipo 

menor preço por item, para contratação de empresa que se disponha a prestar serviços 

de confecção de carnês do IPTU 2015, visando atender as necessidades da Secretaria 

de tributação do município. O Edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico: 

www.saogoncalo.rn.gov.br. 

São Gonçalo do Amarante,  30 de dezembro de 2014.

Edilson Medeiros Cesar de Paiva Júnior

Pregoeiro 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 48/2014

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO Nº 8822/2014.

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Defesa Social da Prefeitura Municipal de 

São Gonçalo do Amarante/RN. – CONTRATADA: A M MEDEIROS SOARES, inscrita 

no CNPJ: 12.148.729/0001-99 – OBJETO: Destinado realização de avaliação 

psicológica; VALOR TOTAL: R$ 3.360,00 (Três mil, trezentos e sessenta reais) – 

ORIGEM DOS RECURSOS: 110 - FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, incisos I e II, com 

suas alterações, da Lei Federal n.º 8.666/93 – HOMOLOGADO/RATIFICADO – 

AGRIPINO OLIVEIRA NETO – Secretário Municipal de Defesa Social - São Gonçalo do 

Amarante/RN, 29 de dezembro de 2014.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 32/2014

SUPLEMENTA VALORES ENTRE DOTAÇÕES DO 

ORÇAMENTO DESTA CÂMARA LEGISLATIVA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Gonçalo do 

Amarante, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais faz saber 

que o Plenário aprovou e fica promulgado o Decreto Legislativo a seguir:

Art. 1º - Suplementar os valores abaixo especificados, constantes do 

orçamento desta Câmara Legislativa, aprovado para o corrente exercício financeiro, no 

valor de R$ 208.434,67 (Duzentos e oito, quatrocentos e trinta e quatro reais e 

sessenta e sete centavos), a saber:

LEGISLATIVO

 

ACRESCENTAR DOTAÇÕES:  

  
         Em R$  

1.001
 
CÂMARA MUNICIPAL

 
 1001

 
Ampliação, conservação e Reequip. da Câmara

 
 4.4.90.51 

 
Obras e Instalações     

 
22.211,99

 
2001

 
Manutenção das Atividades da Câmara

 
 

3.1.90.11 

 

Vencimentos e vantagens fixas –

 

Pessoal Civil

 

4.825,45

 2002

 

Manutenção do Gabinete dos Vereadores

 
 

3.1.90.11 

 

Vencimentos e vantagens fixas –

 

Pessoal Civil

 

181.397,23

 

   

 

TOTAL

 

208.434,67
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de dezembro de 2014.

Geraldo Veríssimo de Oliveira
Presidente

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contratante: Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante – RN
Contratada: Cinte Telecom Comercio e Serviços Ltda EPP
Objeto: Instalação, operação, manutenção e suporte do sistema de transmissão de 
dados (STD)
Valor mensal: 2.296,00
Vigência: 15/10/2014 a 14/10/2015
Recursos orçamentários: Manutenção das atividades da CMSGA – Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ
Contratação advinda do processo de adesão a ARP nº 005/2014, mantida pela 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante – RN – Pregão 029/2013.
São Gonçalo do Amarante/RN, 15/10/2014.
Adriano César Moreno Caldas, representante da empresa contratada. Geraldo 
Veríssimo de Oliveira, representante da Contratante.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Aos dez dias de junho do ano de dois mil e treze a CAMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE, Estado do Rio Grande do Norte, Pessoa Jurídica de 
Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.427.998/0001-80, com sede com sede 
na Praça Senador Dinarte Mariz, s/n, Centro, São Gonçalo do Amarante/RN, doravante 
denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR, e neste ato representado por 

Sua Excelência o Presidente o Senhor Geraldo Veríssimo de Oliveira, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 279.240.094-34, com RG 00501.288-SSP/RN, 
residente e domiciliada na rua Geraldo Veríssimo, 02, Jardim Lola, São Gonçalo do 
Amarante, Estado do Rio Grande do Norte148/0001-00,  institui Ata de Registro de 
Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade de Pregão, cujo objetivo fora a 
formalização de REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DE HIGIENE E DE LIMPEZA processada nos termos do Processo 
Administrativo nº. 005/2013, a qual constitui-se em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 15, da Lei nº. 8.666/93 e as 
cláusulas e condições seguintes:
Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços referentes a futuras AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE 
HIGIENE E DE LIMPEZA, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e 
fornecedor(es) foram previamente definidos através do procedimento licitatório 
supracitado. 
Art. 2º. Integra a presente ARP, a Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante, na 
qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.
Art. 3º - O ÓRGÃO GERENCIADOR, através do Setor de Compras, tem as seguintes 
obrigações:
a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o 
preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos produtos registrados, 
observada a ordem de classificação indicada na licitação; 
b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da ordem de compra.
c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas 
certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de 
penalidades; 
e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a 
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; e 
f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação 
e na presente ARP. 
Art. 4º. O FORNECEDOR obriga-se a: 
a) Retirar a respectiva ordem de compra, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contados da convocação;
b) O objeto desta licitação deverá ser entregue de forma gradual, de acordo com as 
necessidades da Câmara Municipal, sendo materializada a necessidade, quando da 
emissão da ordem de compra, nos quantitativos desejados.
b.1 - o prazo de entrega será de 05 (dias) consecutivos, contados da efetiva entrega da 
ordem de compra ou instrumento similar. 
c) fornecer o material conforme especificação, marca e preço registrados na presente 
ARP; 
d) entregar o material solicitado no respectivo endereço do órgão participante da 
presente ARP; 
e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na 
presente ARP; 
f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da 
data da assinatura da presente ARP;
h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) 
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução 
das obrigações assumidas na presente ARP; 
i) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos 
ao material entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública 
de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;
j) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
Art. 5°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) 
meses, podendo o fornecedor solicitar, a qualquer tempo, a desobrigação do 
fornecimento. 
Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o 
preço no período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de 
requerimento, e apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir 
com os compromissos assumidos, os quais serão analisados por essa Casa 
Legislativa
Art. 6°. O preço, a quantidade, o fornecedor e as especificações do material licitado, 
registradas nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

 

REDUZIR DOTAÇÕES:  

 

 
 Em R$  

1.001  CÂMARA MUNICIPAL  
 1001

 
Ampliação, conservação e Reequip. da Câmara

 
 4.4.90.30

 
Material de Consumo          

 
10.000,00

 
4.4.90.39

 
Outros Serviços de Terceiros –

 
Pessoa Jurídica

 
5.000,00

 
4.4.90.52

 
Equipamentos e Material Permanente 

 
7.125,00

 
2001

 
Manutenção das Atividades da Câmara

 
 

3.1.90.92

 
Despesas de exercícios anteriores

 
86,99

 3.1.90.34

 

Outras Desp. Pessoal Decor. Cont. Terceirização              

 

3.000,00

 3.1.90.94

 

Restituições e indenizações Trabalhistas                            

 

5.000,00

 3.1.91.13

 

Obrigações Patronais

 

118.153,28

 3.3.90.33

 

Passagens e despesas com locomação

 

10.000,00

 3.3.90.35

 

Serviços de consultoria

 

17.000,00

 3.3.90.92

 

Despesas de exercícios anteriores

 

2.246,40

 3.3.90.93

 

Indenizações e restituições

 

2.905,00

 2002

 

Manutenção do Gabinete dos Vereadores

 
 

3.1.90.13

 

Obrigações Patronais

 

7.918,00

 
3.3.90.93

 

Indenizações e restituições

 

20.000,00

 

   
 

TOTAL

 

208.434,67

 
 

 

 

 

 EMPRESA: PAPELARIA E GRAFICA FRANCO ARAUJO LTDA ME
 

CNPJ: 04.261.695/0001-16

 
Telefone: 84-3278-2026

 
e-mail: 

 Endereço: Rua Cel

 

Estevam Moura, 234-a, São Gonçalo do Amarante -

 

RN

 Representante Legal: Wedson Alves de Araujo, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 01099538 –

 

SSP/RN, CPF/MF: 671.330.314-49

 ITEM

 

QUANT.

 

DESÇRIÇÃO

 

UNID.

 

MARCA

 

UNIT.

 01

 

1920

 

Água sanitária, com no mínimo 2% de teor de cloro ativo,  embalagem plástica 
com 1000 ml.

 

Litro

 

Dragão

 

0,80

 02

 

320

 

Álcool, 96ºGL, uso doméstico,  embalagem plástica com 1000 ml.

 

Litro

 

Sertanejo

 

3,70

 19

 

160

 

Desodorizador de ambientes (Bom Ar) fragrâncias diversas , com no mínimo 
440 ml.

 

Frasco

 

Bom Ar

 

4,45

 34

 

800

 

Pano para chão, tipo saco, medindo aproximadamente 46 x 70 cm.

 

Unid.

 

Limpano

 

1.00

 
39

 

32

 

Pastilha sanitária com 40g -

 

caixa com 60 unidades.

 

Caixa

 

Harpic

 

39,00

 42

 

160

 

Rodo, corpo de metal, com 1

 

lâmina em borracha reforçada, macia, fixada na 
parte inferior da base, medindo aproximadamente 50 cm, cabo em madeira 
medindo aproximadamente 1,50 m.

 

Unid.

 

Mundial

 

4,80

 



Art. 7º. O pagamento será realizado, através de ordem bancária ou cheque nominal até 
o 30º (trigésimo) dia após o recebimento do material, salvo ocorrência de caso fortuito 
ou de força maior. 
a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente; 
b) esteja em dia com as obrigações previdenciárias (INSS), (FGTS), tributos federal, 
estadual e municipal;
c) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 
§ 1º O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na 
presente ARP. 
§ 2º Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de 
preços ou compensação financeira. 
Art. 8°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as 
futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para 
determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a 
preferência, em igualdade de condições. 
Art. 9º. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, 
como também suas possíveis alterações, serão publicados, em forma de extrato, no 
Diário Oficial do Município de São Gonçalo do Amarante – RN.
Parágrafo único. Todas as informações do presente registro de preço serão 
disponibilizadas, durante sua vigência, no sitio oficial do ÓRGÃO GERENCIADOR na 
Internet (www.cmsa.rn.gov.br), inclusive com a íntegra da presente ARP e alterações 
posteriores. 
Art. 10. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o novo valor 
compatível ao mercado. 
Art. 11. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes 
condições:
a) Deverão ser entregue os produtos de forma gradual, de acordo com as 
necessidades da Administração Municipal, sendo materializada a necessidade, 
quando da emissão da ordem de compra, nos quantitativos desejados, num prazo de 
05 (cinco) após a efetiva entrega do documento requisitório.
b) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir 
completa segurança durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para 
serem utilizados. 
c) A entrega deverá ser feita na sede do Legislativo Municipal 
d) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por 
conta da Contratada. 
Art. 12. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as 
seguintes condições: 
12.01 – O recebimento dos produtos deverá ser efetuado por servidor responsável pela 
aceitação dos produtos objeto desta licitação. 
12.02 – Não serão aceitos os produtos com prazo de validade em desacordo com o 
estabelecido no Termo de Referência. 
12.03 – Na entrega do(s) produto(s) deverá ser conferido:
a)pelo responsável: 
a.1 – a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 
a.2 – o prazo de validade esteja conforme o item 15.02; e, 
a.3 – a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado 
acondicionamento. 
a.4 – a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 
a.5 – o objeto esteja adequado para utilização. 
12.04 – O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado 
após o recebimento observadas as exigências antes relatadas.
12.05 – Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Câmara poderá: 
a) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
b) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
15.06 – Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 
05  (cinco) dias corridos, contados a partir da data da notificação, para cumprir a 
determinação exarada pela Administração. 
Art. 13. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, 
sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente, da 
responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 
a) advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos 
a Administração; 
b) multa de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9% 
(nove por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do registro por inexecução 
ou execução irregular; 
d) suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 7º, caput, 
da Lei 10.520/2002. 

Parágrafo Primeiro – O fornecedor estará sujeita às sanções do item anterior nas 

seguintes hipóteses: 

a) não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do 

contrato, bem como a recusa de assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo 

determinado nesta ARP: aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”. 

b) descumprimento dos prazos, inclusive os de fornecimento, e condições previstas 

nesta ARP, bem como o descumprimento das determinações da Administração: 

aplicação das sanções previstas na alínea “c”. Caso a situação perdure pelo prazo 

superior a 30 (trinta) dias, ensejará a aplicação das sanções previstas na alínea “d”. 

Parágrafo segundo – Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente 

ARP não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à 

apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

Parágrafo Terceiro – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, 

devidamente justificado e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos 

arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a licitante ficará isenta das penalidades 

mencionadas. 

Parágrafo Quarto – As sanções de advertência e de suspensão temporária de licitar e 

contratar com a Administração poderão ser aplicadas à licitante juntamente com a 

multa. 

Parágrafo Quinto – As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de 

Processo Administrativo, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a 

ampla defesa. 

Art. 14. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

I – Por iniciativa da Câmara Municipal, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente 

ARP. 

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo 

devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente 

Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e 

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas. 

II – Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e 

comprove impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de 

Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que 

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 

Parágrafo Primeiro - Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, 

inc. I, da Lei nº 8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no 

art. 80 da mesma lei, no que couber. 

Parágrafo Segundo - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo 

com despacho fundamentado do Presidente da Câmara Municipal.

Art. 15. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos das 

Leis nº. 8.666/93 e 10.520/02 ou legislação vigente à época do fato ocorrido. 

Art. 16. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da 

Comarca de São Gonçalo do Amarante/ RN

Nada mais havendo a tratar, lavrei ____________________________ , a presente Ata 

de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) fornecedor(es). 

São Gonçalo do Amarante/ RN, 10 de junho de 2013.

Geraldo Veríssimo de Oliveira

Presidente

P/EMPRESA:

Wedson Alves de Araujo

Procurador

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Aos dez dias de junho do ano de dois mil e treze a CAMARA MUNICIPAL DE SÃO 

GONÇALO DO AMARANTE, Estado do Rio Grande do Norte, Pessoa Jurídica de 

Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.427.998/0001-80, com sede com sede 

na Praça Senador Dinarte Mariz, s/n, Centro, São Gonçalo do Amarante/RN, doravante 

denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR, e neste ato representado por 

Sua Excelência o Presidente o Senhor Geraldo Veríssimo de Oliveira, brasileiro, 

casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 279.240.094-34, com RG 00501.288-SSP/RN, 

residente e domiciliada na rua Geraldo Veríssimo, 02, Jardim Lola, São Gonçalo do 
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a) Retirar a respectiva ordem de compra, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contados da convocação;
b) O objeto desta licitação deverá ser entregue de forma gradual, de acordo com as 
necessidades da Câmara Municipal, sendo materializada a necessidade, quando da 
emissão da ordem de compra, nos quantitativos desejados.
b.1 - o prazo de entrega será de 05 (dias) consecutivos, contados da efetiva entrega da 
ordem de compra ou instrumento similar. 
c) fornecer o material conforme especificação, marca e preço registrados na presente 
ARP; 
d) entregar o material solicitado no respectivo endereço do órgão participante da 
presente ARP; 
e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na 
presente ARP; 
f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da 
data da assinatura da presente ARP;
h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) 
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução 
das obrigações assumidas na presente ARP; 
i) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos 
ao material entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública 
de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;
j) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Art. 5°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) 
meses, podendo o fornecedor solicitar, a qualquer tempo, a desobrigação do 
fornecimento. 
Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o 
preço no período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de 
requerimento, e apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir 
com os compromissos assumidos, os quais serão analisados por essa Casa 
Legislativa

Art. 6°. O preço, a quantidade, o fornecedor e as especificações do material licitado, 
registradas nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

Amarante, Estado do Rio Grande do Norte148/0001-00,  institui Ata de Registro de 

Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade de Pregão, cujo objetivo fora a 

formalização de REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE 

MATERIAIS DE HIGIENE E DE LIMPEZA processada nos termos do Processo 

Administrativo nº. 005/2013, a qual constitui-se em documento vinculativo e 

obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 15, da Lei nº. 8.666/93 e as 

cláusulas e condições seguintes:

Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 

gerais para o registro de preços referentes a futuras AQUISIÇÕES DE  MATERIAIS DE 

HIGIENE E DE LIMPEZA, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e 

fornecedor(es) foram previamente definidos através do procedimento licitatório 

supracitado. 

Art. 2º. Integra a presente ARP, a Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante, na 

qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.

 

Art. 3º - O ÓRGÃO GERENCIADOR, através do Setor de Compras, tem as seguintes 

obrigações:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o 

preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos produtos registrados, 

observada a ordem de classificação indicada na licitação; 
b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da ordem de compra.
c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas 
certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de 
penalidades; 
e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a 
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; e 
f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação 
e na presente ARP. 
Art. 4º. O FORNECEDOR obriga-se a:  

 
EMPRESA:  CAVALCANTE & CIA. LTDA –  ME  -  (TREVO)  

CNPJ: 10.655.938/0001-01  Telefone: (84) 3663-2045 e-mail:  

Endereço: Av. das fronteiras, nº 65 –  loja 07, bairro Igapó –  Natal/RN –   CEP  59.104-345 

Representante Legal:  Narciso Nunes de Souza Neto, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 001.520.362 SSP/RN, e CPF/MF sob n º 023.061.984-
38   

ITEM  QUANT.  DESÇRIÇÃO  UNID. MARCA UNIT. 
5  32  Bacia, em material plástico resistente, com capacidade mínima para 50 litros. Unid. IBAP 13,95 

6  160  
Bactericida, aerosol tipo (detefor) em embalagem com 440 ml, original do 

fabricante.  
Unid. Insect Free 3,85 

7
 

940
 

Balde, em material plástico resistente, com alça de metal, com capacidade 

mínima para  10 litros.
 

Unid.
 

Igual
 

3,65
 

10
 

192
 

Cera, líquida, incolor, auto brilho,  embalagem com 750 ml.
 

Frasco
 

Worker
 

1,90
 

11
 

192
 

Cera, líquida, vermelha, auto brilho,  embalagem com 750 ml.
 

Unid.
 

Brilhotex
 

1,90
 

12
 

320
 

Cesto para lixo com tampa e pedal com capacidade 10 litros.
 

Unid.
 

Polyutil
 

13,45
 

15
 

320
 

Colher descartável, pacote com 50 unid.
 

Pacote
 

Prafesta
 

1,47
 21

 
80

 
Espanador de fibra sisal com cabo grande, com selo contendo a composição.

 
Unid.

 
Imperial

 
3,66

 
23

 
160

 

Esponja de lã de aço, embalagem plástica com 8 unidades, acondicionada 

com 10 pacotes.
 

Pacote
 

Limpe Bem
 

8,50
 

24
 

160
 

Faca descartável, pacote com 50. 
 

Pacote
 

Prafesta
 

1,75
 27

 
80

 
Garfo descartável, pacote com 50.

 
Unid.

 
Prafesta

 
1,53

 30
 

320
 

Lustra móveis, embalagem com 200 ml, original do fabricante.
 

Frasco
 

Worker
 

1,58
 

35
 

80
 

Pano, branco, para café, composição e informações do fabricante estampada 

na peça.
 

Unid.
 

Flaneberg
 

1,75
 

38

 
800

 

Papel Toalha, medindo aproximadamente 23 X 27cm, folha simples, brancas, 

intercaladas tipo interfolhas, macias e absorvente, 100% fibra celulósicas, 

embalagem com 1250 folhas.

 

Pacote

 
Kami

 
8,69

 

40

 

80

 

Prato descartável, tamanho médio, pacote com 10.

 

Pacote

 

Copocentro

 

0,98

 41

 

192

 

Querosene, embalagem com 500 ml, original do fabricante.

 

Frasco

 

Líder

 

2,99

 
43

 

160

 

Sabão, em barra, embalagem com 5 unidades de 200g cada, original do 

fabricante, com Registro do Ministério da Saúde.

 

Pacote

 

Amazonas

 

2,70

 
44

 

80

 

Sabão, em pó, embalagem de 500g, caixa com 24 unidades, original do 

fabricante, com registro do Ministério da Saúde.

 

Caixa

 

Marilux

 

30,50

 
49

 

160

 

Saco  plástico, para lixo, preto, capacidade para 100 litros, em polietileno 

reforçado,  costura eletrônica no fundo,  embalagem com 100 unidades.

 

Pacote

 

Rava

 

10,80

 
51

 

192

 

Vassoura, de piaçava, nº 10, forma leque, corpo de madeira revestido de lata, 

cabo em madeira.

 

Unid.

 

Imperial

 

2,55
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Art. 7º. O pagamento será realizado, através de ordem bancária ou cheque nominal até 
o 30º (trigésimo) dia após o recebimento do material, salvo ocorrência de caso fortuito 
ou de força maior. 
a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente; 
b) esteja em dia com as obrigações previdenciárias (INSS), (FGTS), tributos federal, 
estadual e municipal;
c) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 
§ 1º O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na 
presente ARP. 
§ 2º Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de 
preços ou compensação financeira. 
Art. 8°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as 
futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para 
determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a 
preferência, em igualdade de condições. 
Art. 9º. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, 
como também suas possíveis alterações, serão publicados, em forma de extrato, no 
Diário Oficial do Município de São Gonçalo do Amarante – RN.
Parágrafo único. Todas as informações do presente registro de preço serão 
disponibilizadas, durante sua vigência, no sitio oficial do ÓRGÃO GERENCIADOR na 
Internet (www.cmsa.rn.gov.br), inclusive com a íntegra da presente ARP e alterações 
posteriores. 
Art. 10. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o novo valor 
compatível ao mercado. 
Art. 11. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes 
condições:
a) Deverão ser entregue os produtos de forma gradual, de acordo com as 
necessidades da Administração Municipal, sendo materializada a necessidade, 
quando da emissão da ordem de compra, nos quantitativos desejados, num prazo de 
05 (cinco) após a efetiva entrega do documento requisitório.
b) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir 
completa segurança durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para 
serem utilizados. 
c) A entrega deverá ser feita na sede do Legislativo Municipal 
d) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por 
conta da Contratada. 
Art. 12. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as 
seguintes condições: 
12.01 – O recebimento dos produtos deverá ser efetuado por servidor responsável pela 
aceitação dos produtos objeto desta licitação. 
12.02 – Não serão aceitos os produtos com prazo de validade em desacordo com o 
estabelecido no Termo de Referência. 
12.03 – Na entrega do(s) produto(s) deverá ser conferido:
a)pelo responsável: 
a.1 – a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 
a.2 – o prazo de validade esteja conforme o item 15.02; e, 
a.3 – a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado 
acondicionamento. 
a.4 – a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 
a.5 – o objeto esteja adequado para utilização. 
12.04 – O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado 
após o recebimento observadas as exigências antes relatadas.
12.05 – Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Câmara poderá: 
a) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
b) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
15.06 – Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 
05  (cinco) dias corridos, contados a partir da data da notificação, para cumprir a 
determinação exarada pela Administração. 
Art. 13. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, 
sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente, da 
responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 
a) advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos 
a Administração; 
b) multa de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9% 
(nove por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do registro por inexecução 
ou execução irregular; 
d) suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 7º, caput, 
da Lei 10.520/2002. 
Parágrafo Primeiro – O fornecedor estará sujeita às sanções do item anterior nas 
seguintes hipóteses: 
a) não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do 

contrato, bem como a recusa de assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo 
determinado nesta ARP: aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”. 
b) descumprimento dos prazos, inclusive os de fornecimento, e condições previstas 
nesta ARP, bem como o descumprimento das determinações da Administração: 
aplicação das sanções previstas na alínea “c”. Caso a situação perdure pelo prazo 
superior a 30 (trinta) dias, ensejará a aplicação das sanções previstas na alínea “d”. 
Parágrafo segundo – Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente 
ARP não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à 
apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
Parágrafo Terceiro – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, 
devidamente justificado e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos 
arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a licitante ficará isenta das penalidades 
mencionadas. 
Parágrafo Quarto – As sanções de advertência e de suspensão temporária de licitar e 
contratar com a Administração poderão ser aplicadas à licitante juntamente com a 
multa. 
Parágrafo Quinto – As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de 
Processo Administrativo, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a 
ampla defesa. 
Art. 14. O Fornecedor terá seu registro cancelado:
I – Por iniciativa da Câmara Municipal, quando:
a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente 
ARP. 
b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração;
c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente 
Registro de Preços;
e) não manutenção das condições de habilitação;
f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e 
g) em razões de interesse público, devidamente justificadas. 
II – Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e 
comprove impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de 
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que 
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 
Parágrafo Primeiro - Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, 
inc. I, da Lei nº 8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no 
art. 80 da mesma lei, no que couber. 
Parágrafo Segundo - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo 
com despacho fundamentado do Presidente da Câmara Municipal.
Art. 15. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos das 
Leis nº. 8.666/93 e 10.520/02 ou legislação vigente à época do fato ocorrido. 
Art. 16. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da 
Comarca de São Gonçalo do Amarante/ RN
Nada mais havendo a tratar, lavrei ____________________________ , a presente Ata 
de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) fornecedor(es). 

São Gonçalo do Amarante/ RN, 10 de junho de 2013.

Geraldo Veríssimo de Oliveira
Presidente

P/EMPRESA:
Narciso Nunes de Souza Neto

Procurador

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Aos dez dias de junho do ano de dois mil e treze a CAMARA MUNICIPAL DE SÃO 

GONÇALO DO AMARANTE, Estado do Rio Grande do Norte, Pessoa Jurídica de 

Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.427.998/0001-80, com sede com sede 

na Praça Senador Dinarte Mariz, s/n, Centro, São Gonçalo do Amarante/RN, doravante 

denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR, e neste ato representado por 

Sua Excelência o Presidente o Senhor Geraldo Veríssimo de Oliveira, brasileiro, 

casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 279.240.094-34, com RG 00501.288-SSP/RN, 

residente e domiciliada na rua Geraldo Veríssimo, 02, Jardim Lola, São Gonçalo do 

Amarante, Estado do Rio Grande do Norte148/0001-00,  institui Ata de Registro de 

Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade de Pregão, cujo objetivo fora a 

formalização de REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE 

MATERIAIS CONSTRUÇÃO processada nos termos do Processo Administrativo nº. 

006/2013, a qual constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz 
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b.1 - o prazo de entrega será de 05 (dias) consecutivos, contados da efetiva entrega da 
ordem de compra ou instrumento similar. 
c) fornecer o material conforme especificação, marca e preço registrados na presente 
ARP; 
d) entregar o material solicitado no respectivo endereço do órgão participante da 
presente ARP; 
e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na 
presente ARP; 
f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da 
data da assinatura da presente ARP;
h) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante (s) 
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução 
das obrigações assumidas na presente ARP; 
i) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos 
ao material entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública 
de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;
j) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
Art. 5°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) 
meses, podendo o fornecedor solicitar, a qualquer tempo, a desobrigação do 
fornecimento. 
Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o 
preço no período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de 
requerimento, e apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir 
com os compromissos assumidos, os quais serão analisados por essa Casa 
Legislativa
Art. 6°. O preço, a quantidade, o fornecedor e as especificações do material licitado, 
registradas nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

da permissão inserta no art. 15, da Lei nº. 8.666/93 e as cláusulas e condições 

seguintes:
Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços referentes a futuras AQUISIÇÕES DE  MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO , cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) 
foram previamente definidos através do procedimento licitatório supracitado. 
Art. 2º. Integra a presente ARP, a Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante, na 
qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.
Art. 3º - O ÓRGÃO GERENCIADOR, através do Setor de Compras, tem as seguintes 
obrigações:
a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o 
preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos produtos registrados, 
observada a ordem de classificação indicada na licitação; 
b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da ordem de compra.
c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas 
certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de 
penalidades; 
e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a 
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; e 
f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação 
e na presente ARP. 
Art. 4º. O FORNECEDOR obriga-se a: 
a) Retirar a respectiva ordem de compra, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contados da convocação;
b) O objeto desta licitação deverá ser entregue de forma gradual, de acordo com as 
necessidades da Câmara Municipal, sendo materializada a necessidade, quando da 
emissão da ordem de compra, nos quantitativos desejados.

 

EMPRESA: CAVALCANTE &  CIA LTDA –  ME (TREVO)  

CNPJ: 10.655.938/0001-01  Telefone: (84) 3663-2045 e-mail: licitação_trevo@hotmail.com 

Endereço: Avenida  das fronteiras nº 65 loja 07 –  conj. Igapó, Natal/RN. 

Representante Legal:  Narciso Nunes de Souza Neto, cédula de identidade nº 001.520.362 SSP/RN e CPF nº 023.061.984-38 

ITEM  QUANT.  DESIÇRIÇÃO MARCA UNIT. 

8  200  Dobradiça para porta 3.1/2”  Rocha 2,50 

24  50  Fita Isolante PVC 20 metros  Disma 2,60 

36  30  Torneira para pia ½” curta  Rebouças 1,27 

37  30  Torneira para lavatório ½”  Rebouças 3,20 

40  40  Trincha 1”  Atlas 1,24 

41  40  Broxa para pintura 19 x 7 cm  Atlas 1,95 

42  20  Cadeado em latão E-20  Pado 7,40 

43  20  Cadeado em latão E-50  Pado 20,50 

44  20  Cadeado em latão E-35  Pado 11,90 

45  20  Cadeado em latão E-30  Pado 10,00 

52  10  Disjuntor Unipolar 25 A  Soprano 7,40 

56  100  Tubo Eletroduto 3 metros 1”  Ind Santana 3,10 

58  10  Disjuntor Unipolar 20 A  Soprano 7,50 

62  10  Mangueira jardim com 20 metros  Perfilnor 16,50 

64  100  Curva Eletroduto 90º 32mm  Ind Santana 0,78 

65  100  Curva Eletroduto 90º 25mm curta  Ind Santana 0,58 

66  100  Curva Eletroduto 90º 20mm curta  Ind Santana 0,53 

Art. 7º. O pagamento será realizado, através de ordem bancária ou cheque nominal até 
o 30º (trigésimo) dia após o recebimento do material, salvo ocorrência de caso fortuito 
ou de força maior. 
a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente; 
b) esteja em dia com as obrigações previdenciárias (INSS), (FGTS), tributos federal, 
estadual e municipal;
c) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 
§ 1º O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na 
presente ARP. 
§ 2º Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de 
preços ou compensação financeira. 
Art. 8°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as 
futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para 
determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a 
preferência, em igualdade de condições. 

Art. 9º. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, 
como também suas possíveis alterações, serão publicados, em forma de extrato, no 
Jornal Oficial do Município de São Gonçalo do Amarante – RN.
Parágrafo único. Todas as informações do presente registro de preço serão 
disponibilizadas, durante sua vigência, no sitio oficial do ÓRGÃO GERENCIADOR na 
Internet (www.cmsa.rn.gov.br), inclusive com a íntegra da presente ARP e alterações 
posteriores. 
Art. 10. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o novo valor 
compatível ao mercado. 
Art. 11. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes 
condições:
a) Deverão ser entregue os produtos de forma gradual, de acordo com as 
necessidades da Câmara Municipal, sendo materializada a necessidade, quando da 
emissão da ordem de compra, nos quantitativos desejados, num prazo de 05 (cinco) 
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após a efetiva entrega do documento requisitório.
b) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir 
completa segurança durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para 
serem utilizados. 
c) A entrega deverá ser feita na sede do Legislativo Municipal 
d) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por 
conta da Contratada. 
Art. 12. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as 
seguintes condições: 
12.01 – O recebimento dos produtos deverá ser efetuado por servidor responsável pela 
aceitação dos produtos objeto desta licitação. 
12.02 – Não serão aceitos os produtos com prazo de validade em desacordo com o 
estabelecido no Termo de Referência. 
12.03 – Na entrega do(s) produto(s) deverá ser conferido:
a)pelo responsável: 
a.1 – a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 
a.2 – o prazo de validade esteja conforme o item 15.02 do Edital; e, 
a.3 – a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado 
acondicionamento. 
a.4 – a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 
a.5 – o objeto esteja adequado para utilização. 
12.04 – O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado 
após o recebimento observadas as exigências antes relatadas.
12.05 – Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Câmara poderá: 
a) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
b) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
15.06 – Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 
05  (cinco) dias corridos, contados a partir da data da notificação, para cumprir a 
determinação exarada pela Administração. 
Art. 13. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, 
sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente, da 
responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 
a) advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos 
a Administração; 
b) multa de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9% 
(nove por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do registro por inexecução 
ou execução irregular; 
d) suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 7º, caput, 
da Lei 10.520/2002. 
Parágrafo Primeiro – O fornecedor estará sujeita às sanções do item anterior nas 
seguintes hipóteses: 
a) não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do 
contrato, bem como a recusa de assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo 
determinado nesta ARP: aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”. 
b) descumprimento dos prazos, inclusive os de fornecimento, e condições previstas 
nesta ARP, bem como o descumprimento das determinações da Administração: 
aplicação das sanções previstas na alínea “c”. Caso a situação perdure pelo prazo 
superior a 30 (trinta) dias, ensejará a aplicação das sanções previstas na alínea “d”. 
Parágrafo segundo – Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente 
ARP não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à 
apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
Parágrafo Terceiro – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, 
devidamente justificado e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos 
arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a licitante ficará isenta das penalidades 
mencionadas. 
Parágrafo Quarto – As sanções de advertência e de suspensão temporária de licitar e 
contratar com a Administração poderão ser aplicadas à licitante juntamente com a 
multa. 
Parágrafo Quinto – As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de 
Processo Administrativo, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a 
ampla defesa. 
Art. 14. O Fornecedor terá seu registro cancelado:
I – Por iniciativa da Câmara Municipal, quando:
a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente 
ARP. 
b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração;
c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente 
Registro de Preços;
e) não manutenção das condições de habilitação;
f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e 
g) em razões de interesse público, devidamente justificadas. 
II – Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e 

comprove impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de 
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que 
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 
Parágrafo Primeiro - Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, 
inc. I, da Lei nº 8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no 
art. 80 da mesma lei, no que couber. 
Parágrafo Segundo - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo 
com despacho fundamentado do Presidente da Câmara Municipal.
Art. 15. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos das 
Leis nº. 8.666/93 e 10.520/02 ou legislação vigente à época do fato ocorrido. 
Art. 16. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da 
Comarca de São Gonçalo do Amarante/ RN
Nada mais havendo a tratar, lavrei ____________________________ , a presente Ata 
de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) fornecedor(es). 

São Gonçalo do Amarante/ RN, 10 de junho de 2013. 

Geraldo Veríssimo de Oliveira
Presidente

P/EMPRESA:
 Narciso Nunes de Souza Neto 

Procurador

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Aos dez dias de junho do ano de dois mil e treze a CAMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE, Estado do Rio Grande do Norte, Pessoa Jurídica de 
Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.427.998/0001-80, com sede com sede 
na Praça Senador Dinarte Mariz, s/n, Centro, São Gonçalo do Amarante/RN, doravante 
denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR, e neste ato representado por 
Sua Excelência o Presidente o Senhor Geraldo Veríssimo de Oliveira, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 279.240.094-34, com RG 00501.288-SSP/RN, 
residente e domiciliada na rua Geraldo Veríssimo, 02, Jardim Lola, São Gonçalo do 
Amarante, Estado do Rio Grande do Norte148/0001-00,  institui Ata de Registro de 
Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade de Pregão, cujo objetivo fora a 
formalização de REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DE HIGIENE E DE LIMPEZA processada nos termos do Processo 
Administrativo nº. 005/2013, a qual constitui-se em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 15, da Lei nº. 8.666/93 e as 
cláusulas e condições seguintes:
Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços referentes a futuras AQUISIÇÕES DE  MATERIAIS DE 
HIGIENE E DE LIMPEZA, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e 
fornecedor(es) foram previamente definidos através do procedimento licitatório 
supracitado. 
Art. 2º. Integra a presente ARP, a Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante, na 
qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.
Art. 3º - O ÓRGÃO GERENCIADOR, através do Setor de Compras, tem as seguintes 
obrigações:
a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o 
preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos produtos registrados, 
observada a ordem de classificação indicada na licitação; 
b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da ordem de compra.
c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas 
certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de 
penalidades; 
e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a 
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; e 
f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação 
e na presente ARP. 
Art. 4º. O FORNECEDOR obriga-se a: 
a) Retirar a respectiva ordem de compra, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contados da convocação;
b) O objeto desta licitação deverá ser entregue de forma gradual, de acordo com as 
necessidades da Câmara Municipal, sendo materializada a necessidade, quando da 
emissão da ordem de compra, nos quantitativos desejados.
b.1 - o prazo de entrega será de 05 (dias) consecutivos, contados da efetiva entrega da 
ordem de compra ou instrumento similar. 
c) fornecer o material conforme especificação, marca e preço registrados na presente 
ARP; 
d) entregar o material solicitado no respectivo endereço do órgão participante da 
presente ARP; 
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j) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
Art. 5°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) 
meses, podendo o fornecedor solicitar, a qualquer tempo, a desobrigação do 
fornecimento. 
Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o 
preço no período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de 
requerimento, e apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir 
com os compromissos assumidos, os quais serão analisados por essa Casa 
Legislativa
Art. 6°. O preço, a quantidade, o fornecedor e as especificações do material licitado, 
registradas nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na 
presente ARP; 
f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da 
data da assinatura da presente ARP;
h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) 
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução 
das obrigações assumidas na presente ARP; 
i) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos 
ao material entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública 
de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

 

EMPRESA: UP  DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA -  ME 

CNPJ: 17.318.988/0001-34  Telefone: (84)  e-mail:  

Endereço: Rua 24 de Junho, nº 297, bairro Renascer, Cabedelo –  Paraíba – CEP: 58.310-000 

Representante Legal: Jebbson Jhonn Carvalho de Freitas, brasileiro, comerciário, residente na Rua Joselandia, nº 45 – Conj. Pajussara II, Natal/RN 

ITEM  QUANT.  DESÇRIÇÃO UNID. MARCA UNIT. 

3  80  Avental, plástico.  Unid. Campex 2,44 

20  1600  
Detergente líquido, neutro, aromas variados, embalagem com 500 ml, 

biodegradável.  
Frasco Limpem 0,73 

25  480  
Flanela para limpeza, na cor laranja, medindo aproximadamente 40 x 60 cm, 

com costuras nas laterais, 100% algodão.  
Unid. Campex 1,05 

26  80  
Fósforo, área de riscagem com vida útil compatível com o número de palitos 

da embalagem,  com 40 palitos, embalagem com 10 caixas.  
Pacote Paraná 1,40 

29  320  Limpa piso, embalagem com 500 ml, original do fabricante. Frasco Tróia 0,95 

31  80  
Luva em látex antiderrapante tam. “G”, original do fabricante, com informações  

do fabricante e composição estampados na embalagem. 
Par Talger 1,90 

36  80  Papel alumínio, medindo aproximadamente 30 metros. Rolo Ta Kente 6,20 

37  160  
Papel higiênico, branco, macio, perfumado, picotado e gofrado ou texturizado, 

100% fibra celulósicas, fardo c/64 rolos de 40 metros cada. 
Fardo Delta 18,90 

45  192  
Sabonete líquido para mãos, embalagem com 1000 ml, original do fabricante, 

com registro do Ministério da Saúde.  
Litro Limpem 2,30 

46  160  
Saco  plástico, para lixo, preto, capacidade para 20 litros, em polietileno 

reforçado,  costura eletrônica no fundo,  embalagem com 100 unidades. 
Pacote Rava 3,80 

47  160  
Saco  plástico, para lixo, preto, capacidade para 40 litros, em polietileno 

reforçado,  costura eletrônica no fundo,  embalagem com 100 unidades. 
Pacote Rava 4,80 

48  160  
Saco  plástico, para lixo, preto, capacidade para 60 litros, em polietileno 

reforçado,  costura eletrônica no fundo,  embalagem com 100 unidades. 
Pacote Rava 6,80 

50  192  Vassoura de pêlo, medindo aproximadamente 30 cm, cabo em madeira. Unid. Brasil 3,98 

 

Art. 7º. O pagamento será realizado, através de ordem bancária ou cheque nominal até 
o 30º (trigésimo) dia após o recebimento do material, salvo ocorrência de caso fortuito 
ou de força maior. 
a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente; 
b) esteja em dia com as obrigações previdenciárias (INSS), (FGTS), tributos federal, 
estadual e municipal;
c) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 
§ 1º O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na 
presente ARP. 
§ 2º Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de 
preços ou compensação financeira. 
Art. 8°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as 
futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para 
determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a 
preferência, em igualdade de condições. 
Art. 9º. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, 
como também suas possíveis alterações, serão publicados, em forma de extrato, no 
Diário Oficial do Município de São Gonçalo do Amarante – RN.
Parágrafo único. Todas as informações do presente registro de preço serão 
disponibilizadas, durante sua vigência, no sitio oficial do ÓRGÃO GERENCIADOR na 
Internet (www.cmsa.rn.gov.br), inclusive com a íntegra da presente ARP e alterações 
posteriores. 
Art. 10. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o novo valor 
compatível ao mercado. 
Art. 11. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes 
condições:
a) Deverão ser entregue os produtos de forma gradual, de acordo com as 
necessidades da Administração Municipal, sendo materializada a necessidade, 

quando da emissão da ordem de compra, nos quantitativos desejados, num prazo de 
05 (cinco) após a efetiva entrega do documento requisitório.
b) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir 
completa segurança durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para 
serem utilizados. 
c) A entrega deverá ser feita na sede do Legislativo Municipal 
d) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por 
conta da Contratada. 
Art. 12. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as 
seguintes condições: 
12.01 – O recebimento dos produtos deverá ser efetuado por servidor responsável pela 
aceitação dos produtos objeto desta licitação. 
12.02 – Não serão aceitos os produtos com prazo de validade em desacordo com o 
estabelecido no Termo de Referência. 
12.03 – Na entrega do(s) produto(s) deverá ser conferido:
a)pelo responsável: 
a.1 – a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 
a.2 – o prazo de validade esteja conforme o item 15.02; e, 
a.3 – a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado 
acondicionamento. 
a.4 – a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 
a.5 – o objeto esteja adequado para utilização. 
12.04 – O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado 
após o recebimento observadas as exigências antes relatadas.
12.05 – Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Câmara poderá: 
a) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
b) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
15.06 – Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 
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05  (cinco) dias corridos, contados a partir da data da notificação, para cumprir a 
determinação exarada pela Administração. 
Art. 13. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, 
sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente, da 
responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 
a) advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos 
a Administração; 
b) multa de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9% 
(nove por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do registro por inexecução 
ou execução irregular; 
d) suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 7º, caput, 
da Lei 10.520/2002. 
Parágrafo Primeiro – O fornecedor estará sujeita às sanções do item anterior nas 
seguintes hipóteses: 
a) não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do 
contrato, bem como a recusa de assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo 
determinado nesta ARP: aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”. 
b) descumprimento dos prazos, inclusive os de fornecimento, e condições previstas 
nesta ARP, bem como o descumprimento das determinações da Administração: 
aplicação das sanções previstas na alínea “c”. Caso a situação perdure pelo prazo 
superior a 30 (trinta) dias, ensejará a aplicação das sanções previstas na alínea “d”. 
Parágrafo segundo – Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente 
ARP não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à 
apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
Parágrafo Terceiro – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, 
devidamente justificado e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos 
arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a licitante ficará isenta das penalidades 
mencionadas. 
Parágrafo Quarto – As sanções de advertência e de suspensão temporária de licitar e 
contratar com a Administração poderão ser aplicadas à licitante juntamente com a 
multa. 
Parágrafo Quinto – As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de 
Processo Administrativo, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a 
ampla defesa. 
Art. 14. O Fornecedor terá seu registro cancelado:
I – Por iniciativa da Câmara Municipal, quando:
a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente 
ARP. 
b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração;
c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente 
Registro de Preços;
e) não manutenção das condições de habilitação;
f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e 
g) em razões de interesse público, devidamente justificadas. 
II – Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e 
comprove impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de 
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que 
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 
Parágrafo Primeiro - Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, 
inc. I, da Lei nº 8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no 
art. 80 da mesma lei, no que couber. 
Parágrafo Segundo - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo 
com despacho fundamentado do Presidente da Câmara Municipal.
Art. 15. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos das 
Leis nº. 8.666/93 e 10.520/02 ou legislação vigente à época do fato ocorrido. 
Art. 16. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da 
Comarca de São Gonçalo do Amarante/ RN
Nada mais havendo a tratar, lavrei ____________________________ , a presente Ata 
de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) fornecedor(es). 

São Gonçalo do Amarante/ RN, 10 de junho de 2013.

Geraldo Veríssimo de Oliveira
Presidente

P/EMPRESA:
Jebbson Jhonn Carvalho de Freitas

Procurador

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Aos dez dias de junho do ano de dois mil e treze a CAMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE, Estado do Rio Grande do Norte, Pessoa Jurídica de 
Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.427.998/0001-80, com sede com sede 
na Praça Senador Dinarte Mariz, s/n, Centro, São Gonçalo do Amarante/RN, doravante 
denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR, e neste ato representado por 
Sua Excelência o Presidente o Senhor Geraldo Veríssimo de Oliveira, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 279.240.094-34, com RG 00501.288-SSP/RN, 
residente e domiciliada na rua Geraldo Veríssimo, 02, Jardim Lola, São Gonçalo do 
Amarante, Estado do Rio Grande do Norte148/0001-00,  institui Ata de Registro de 
Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade de Pregão, cujo objetivo fora a 
formalização de REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DE HIGIENE E DE LIMPEZA processada nos termos do Processo 
Administrativo nº. 005/2013, a qual constitui-se em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 15, da Lei nº. 8.666/93 e as 
cláusulas e condições seguintes:
Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços referentes a futuras AQUISIÇÕES DE  MATERIAIS DE 
HIGIENE E DE LIMPEZA, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e 
fornecedor(es) foram previamente definidos através do procedimento licitatório 
supracitado. 
Art. 2º. Integra a presente ARP, a Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante, na 
qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.
Art. 3º - O ÓRGÃO GERENCIADOR, através do Setor de Compras, tem as seguintes 
obrigações:
a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o 
preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos produtos registrados, 
observada a ordem de classificação indicada na licitação; 
b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da ordem de compra.
c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas 
certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de 
penalidades; 
e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a 
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; e 
f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação 
e na presente ARP. 
Art. 4º. O FORNECEDOR obriga-se a: 
a) Retirar a respectiva ordem de compra, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contados da convocação;
b) O objeto desta licitação deverá ser entregue de forma gradual, de acordo com as 
necessidades da Câmara Municipal, sendo materializada a necessidade, quando da 
emissão da ordem de compra, nos quantitativos desejados.
b.1 - o prazo de entrega será de 05 (dias) consecutivos, contados da efetiva entrega da 
ordem de compra ou instrumento similar. 
c) fornecer o material conforme especificação, marca e preço registrados na presente 
ARP; 
d) entregar o material solicitado no respectivo endereço do órgão participante da 
presente ARP; 
e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na 
presente ARP; 
f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da 
data da assinatura da presente ARP;
h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) 
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução 
das obrigações assumidas na presente ARP; 
i) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos 
ao material entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública 
de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;
j) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
Art. 5°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) 
meses, podendo o fornecedor solicitar, a qualquer tempo, a desobrigação do 
fornecimento. 
Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o 
preço no período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de 
requerimento, e apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir 
com os compromissos assumidos, os quais serão analisados por essa Casa 
Legislativa
Art. 6°. O preço, a quantidade, o fornecedor e as especificações do material licitado, 
registradas nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 
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EMPRESA: VD  da Silva Comércio  

CNPJ: 11.113.597/0001-05  Telefone: (84) 3605-1441 e-mail: vd.distribuidora@hotmail.com 

Endereço: Rua Pau dos Ferros nº 40 –  Cidade da Esperança, Natal/RN –  CEP: 59.071-190 

Representante Legal: Zequias Pedro Veloso, brasileiro, portador do CPF/MF: 067.424.834-15, cédula de identidade nº 180.425 SSP/ITEP/RN 

ITEM  QUANT.  DESIÇRIÇÃO UNID. MARCA VALOR 

16  160  
Copo descartável para café com capacidade para 50 ml, na cor branca, 

embalagem com 100 unidades, caixa com 5.000 unidades. 
Caixa Copocentro 45,00 

17  160  
Copo, descartável, de poliestireno não tóxico, não reciclado, com 

capacidade para 150 ml, caixa 2.500 unidades.  
Caixa Copocentro 45,00 

22  800  
Esponja de fibra sintética, dupla face, para uso geral de limpeza, medindo 

aproximadamente de 7 x 11 x 2.  
Unid. Pequerrucha 0,20 

28  160  
Guardanapo, de papel, descartável, medindo aproximadamente 23 x 22 x 

48, extra branco, 100% fibras naturais embalagem c/100und. 
Pacote Elite 0,64 

33  480  
Pano de prato, 100% algodão, alta absorção de umidade, medindo 

aproximadamente 68 x 40 cm.  
Unid. Artesanal 1,00 

52  80  

Vassoura, para limpeza de bacia sanitária, estrutura de plástico, com cerdas 

de nylon medindo aproximadamente 20cm de comprimento e cabo de 

madeira medindo aproximadamente 20 cm.  
Unid. Vassolis 2,14 

 

Art. 7º. O pagamento será realizado, através de ordem bancária ou cheque nominal até 
o 30º (trigésimo) dia após o recebimento do material, salvo ocorrência de caso fortuito 
ou de força maior. 
a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente; 
b) esteja em dia com as obrigações previdenciárias (INSS), (FGTS), tributos federal, 
estadual e municipal;
c) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 
§ 1º O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na 
presente ARP. 
§ 2º Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de 
preços ou compensação financeira. 
Art. 8°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as 
futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para 
determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a 
preferência, em igualdade de condições. 
Art. 9º. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, 
como também suas possíveis alterações, serão publicados, em forma de extrato, no 
Diário Oficial do Município de São Gonçalo do Amarante – RN.
Parágrafo único. Todas as informações do presente registro de preço serão 
disponibilizadas, durante sua vigência, no sitio oficial do ÓRGÃO GERENCIADOR na 
Internet (www.cmsa.rn.gov.br), inclusive com a íntegra da presente ARP e alterações 
posteriores. 
Art. 10. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o novo valor 
compatível ao mercado. 
Art. 11. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes 
condições:
a) Deverão ser entregue os produtos de forma gradual, de acordo com as 
necessidades da Administração Municipal, sendo materializada a necessidade, 
quando da emissão da ordem de compra, nos quantitativos desejados, num prazo de 
05 (cinco) após a efetiva entrega do documento requisitório.
b) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir 
completa segurança durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para 
serem utilizados. 
c) A entrega deverá ser feita na sede do Legislativo Municipal 
d) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por 
conta da Contratada. 
Art. 12. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as 
seguintes condições: 
12.01 – O recebimento dos produtos deverá ser efetuado por servidor responsável pela 
aceitação dos produtos objeto desta licitação. 
12.02 – Não serão aceitos os produtos com prazo de validade em desacordo com o 
estabelecido no Termo de Referência. 
12.03 – Na entrega do(s) produto(s) deverá ser conferido:
a)pelo responsável: 
a.1 – a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 
a.2 – o prazo de validade esteja conforme o item 15.02; e, 
a.3 – a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado 
acondicionamento. 
a.4 – a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 
a.5 – o objeto esteja adequado para utilização. 
12.04 – O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado 
após o recebimento observadas as exigências antes relatadas.

12.05 – Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Câmara poderá: 
a) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
b) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
15.06 – Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 
05  (cinco) dias corridos, contados a partir da data da notificação, para cumprir a 
determinação exarada pela Administração. 
Art. 13. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, 
sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente, da 
responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 
a) advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos 
a Administração; 
b) multa de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9% 
(nove por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do registro por inexecução 
ou execução irregular; 
d) suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 7º, caput, 
da Lei 10.520/2002. 
Parágrafo Primeiro – O fornecedor estará sujeita às sanções do item anterior nas 
seguintes hipóteses: 
a) não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do 
contrato, bem como a recusa de assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo 
determinado nesta ARP: aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”. 
b) descumprimento dos prazos, inclusive os de fornecimento, e condições previstas 
nesta ARP, bem como o descumprimento das determinações da Administração: 
aplicação das sanções previstas na alínea “c”. Caso a situação perdure pelo prazo 
superior a 30 (trinta) dias, ensejará a aplicação das sanções previstas na alínea “d”. 
Parágrafo segundo – Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente 
ARP não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à 
apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
Parágrafo Terceiro – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, 
devidamente justificado e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos 
arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a licitante ficará isenta das penalidades 
mencionadas. 
Parágrafo Quarto – As sanções de advertência e de suspensão temporária de licitar e 
contratar com a Administração poderão ser aplicadas à licitante juntamente com a 
multa. 
Parágrafo Quinto – As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de 
Processo Administrativo, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a 
ampla defesa. 
Art. 14. O Fornecedor terá seu registro cancelado:
I – Por iniciativa da Câmara Municipal, quando:
a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente 
ARP. 
b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração;
c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente 
Registro de Preços;
e) não manutenção das condições de habilitação;
f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e 
g) em razões de interesse público, devidamente justificadas. 
II – Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e 
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preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos produtos registrados, 
observada a ordem de classificação indicada na licitação; 
b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da ordem de compra.
c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas 
certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de 
penalidades; 
e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a 
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; e 
f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação 
e na presente ARP. 
Art. 4º. O FORNECEDOR obriga-se a: 
a) Retirar a respectiva ordem de compra, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contados da convocação;
b) O objeto desta licitação deverá ser entregue de forma gradual, de acordo com as 
necessidades da Câmara Municipal E OS Gabinetes dos Vereadores, sendo 
materializada a necessidade, quando da emissão da ordem de compra, nos 
quantitativos desejados.
b.1 - o prazo de entrega será de 05 (dias) consecutivos, contados da efetiva entrega da 
ordem de compra ou instrumento similar. 
c) fornecer os produtos conforme especificação marca e preço registrados na presente 
ARP; 
d) entregar o produto solicitado no respectivo endereço do órgão participante da 
presente ARP; 
e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na 
presente ARP; 
f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da 
data da assinatura da presente ARP;
h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) 
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução 
das obrigações assumidas na presente ARP; 
i) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos 
ao material entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública 
de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;
j) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
Art. 5°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) 
meses, podendo o fornecedor solicitar, a qualquer tempo, a desobrigação do 
fornecimento. 
Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o 
preço no período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de 
requerimento, e apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir 
com os compromissos assumidos, os quais serão analisados por essa Casa 
Legislativa.
Art. 6°. O preço, a quantidade, o fornecedor e as especificações do material licitado, 
registradas nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

comprove impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de 
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que 
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 
Parágrafo Primeiro - Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, 
inc. I, da Lei nº 8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no 
art. 80 da mesma lei, no que couber. 
Parágrafo Segundo - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo 
com despacho fundamentado do Presidente da Câmara Municipal.
Art. 15. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos das 
Leis nº. 8.666/93 e 10.520/02 ou legislação vigente à época do fato ocorrido. 
Art. 16. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da 
Comarca de São Gonçalo do Amarante/ RN
Nada mais havendo a tratar, lavrei ____________________________ , a presente Ata 
de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) fornecedor(es). 

São Gonçalo do Amarante/ RN, 10 de junho de 2013.

Geraldo Veríssimo de Oliveira
Presidente

P/EMPRESA:
Zequias Pedro Veloso

Procurador

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos quatorze dias do mês de agosto do ano de dois mil e trezes a CAMARA 
MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, Estado do Rio Grande do Norte, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.427.998/0001-80, 
com sede com sede na Praça Senador Dinarte Mariz, s/n, Centro, São Gonçalo do 
Amarante/RN, doravante denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR, e 
neste ato representado por Sua Excelência o Presidente o Senhor Geraldo Veríssimo 
de Oliveira, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 279.240.094-34, com RG 
00501.288-SSP/RN, residente e domiciliada na rua Geraldo Veríssimo, 02, Jardim 
Lola, São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande do Norte,  institui Ata de 
Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade de Pregão, cujo 
objetivo fora a formalização de REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS 
AQUISIÇÕES DE GENEROS ALIMENTICIOS processada nos termos do Processo 
Administrativo nº. 009/2013, a qual constitui-se em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 15, da Lei nº. 8.666/93 e as 
cláusulas e condições seguintes:
Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços referentes a futuras AQUISIÇÕES DE GENEROS 
ALIMENTICIOS, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e locador(es) foram 
previamente definidos através do procedimento licitatório supracitado. 
Art. 2º. Integram o presente ARP
2.1 ÓRGÃO GERENCIADOR:
2.1.1. CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE  
Art. 3º - O ÓRGÃO GERENCIADOR, através do Setor de Compras, tem as seguintes 
obrigações:
a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o 

EMPRESA: R.L. ALVES COMERCIO DE ALIMENTOS 

CNPJ:  

14.094.560/0001-67 
Telefone:  

84-8830-3186 
e-mail:  

 rlalvescomerciodealimentos@gmail.com 

Endereço: Rua da Campina, 211, Ponta Negra, Natal/RN 

RPRESENTANTE DA EMPRESA: Ricardo Alves Luiz, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade nº 001.970.437 – SSP/RN, inscrito no 
CPF/MF: 060.701.994-80, residente na Rua Joaquim Lopes Pereira, 398, Nova Parnamirim, Parnamirim - RN   

ITEM  QUANT  DESCRIÇAO  UNIDADE MARCA  PREÇO/UNITARIO  

1.  2.000 Café moído embalagens de 250 g 
Pac.250g São Braz 3,35 

2.
  2.000

 
Açúcar refinado 

 
Quilo

 
Ecoçucar

 
1,90

 

3.
  

60
 

Adoçante dietético frasco de 200 ml
 

Fs. 200 ml
 

Assugrim
 

7,10
 

4.
  

480
 Leite em pó intergral instantâneo em 

embalagens de 400 gr . 
 Lata 400 g

 
Itambe

 
10,90

 

5.
  

2.200
 Chá sabores diversos caixa com 15 saches de 

30 gramas
 Caixa

 
Lintea

 
5,80

 

6.
  

240
 Biscoito doce tipo Maria crocante embalagem de 

400 gr.
 Pac. 400 g

 
Estrela

 
1,95

 

7.
  

240
 Biscoito salgado tipo cream-cracker crocante 

embalagem de 400 gr.
 

Pac. 400 g
 

Estrela
 

2,16
 

8.
  

1.200
 

Polpa de frutas sabores variados, tipo cajá, 

acerola, abacaxi,
 

goiaba e tangerina.
 

Quilo
 

Serido
 

6,30
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Art. 7º. O pagamento será realizado, através de ordem bancária ou cheque nominal até 
o 30º (trigésimo) dia após o recebimento do material, salvo ocorrência de caso fortuito 
ou de força maior. 
a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente; 
b) esteja em dia com as obrigações previdenciárias (INSS), (FGTS), tributos federal, 
estadual e municipal;
c) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 
§ 1º O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na 
presente ARP. 
§ 2º Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de 
preços ou compensação financeira. 
Art. 8°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as 
futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para 
determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a 
preferência, em igualdade de condições. 
Art. 9º. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, 
como também suas possíveis alterações, serão publicados, em forma de extrato, no 
Diário Oficial do Município de São Gonçalo do Amarante – RN.
Parágrafo único. Todas as informações do presente registro de preço serão 
disponibilizadas, durante sua vigência, no sitio oficial do ÓRGÃO GERENCIADOR na 
Internet (www.cmsa.com.gov.br), inclusive com a íntegra da presente ARP e alterações 
posteriores. 
Art. 10. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o novo valor 
compatível ao mercado. 
Art. 11. A entrega dos produtos desta Ata de Registro de Preços obedecerá as 
seguintes condições:
a) Deverão ser fornecidos de forma gradual, de acordo com as necessidades da 
Administração Municipal, sendo materializada a necessidade, quando da emissão da 
ordem de compra, nos quantitativos desejados.
b) A entrega deverá ser em posto de combustível
c) As demais despesas envolvidas no fornecimento correrão por conta da Contratada. 
Art. 12. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, 
sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente, da 
responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 
a) advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos 
a Administração; 
b) multa de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9% 
(nove por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do registro por inexecução 
ou execução irregular; 
d) suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 7º, caput, 
da Lei 10.520/2002. 
Parágrafo Primeiro – O fornecedor estará sujeita às sanções previstas neste item, sem 
prejuízo das previstas na Lei Federal nº 8666/93 e 10.520/2002, nas seguintes 
hipóteses: 
a) não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do 
contrato, bem como a recusa de assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo 
determinado nesta ARP: aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”. 
b) descumprimento dos prazos, inclusive os de fornecimento, e condições previstas 
nesta ARP, bem como o descumprimento das determinações da Administração: 
aplicação das sanções previstas na alínea “c”. Caso a situação perdure pelo prazo 
superior a 30 (trinta) dias, ensejará a aplicação das sanções previstas na alínea “d”. 
Parágrafo segundo – Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente 
ARP não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à 
apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
Parágrafo Terceiro – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, 
devidamente justificado e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos 
arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a licitante ficará isenta das penalidades 
mencionadas. 
Parágrafo Quarto – As sanções de advertência e de suspensão temporária de licitar e 
contratar com a Administração poderão ser aplicadas à licitante juntamente com a 
multa. 
Parágrafo Quinto – As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de 
Processo Administrativo, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a 
ampla defesa. 
Art. 13. O Fornecedor terá seu registro cancelado:
I – Por iniciativa da Câmara Municipal, quando:
a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente 
ARP. 
b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração;
c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente 
Registro de Preços;
e) não manutenção das condições de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e 
g) em razões de interesse público, devidamente justificadas. 

II – Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e 
comprove impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de 
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que 
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 
Parágrafo Primeiro - Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, 
inc. I, da Lei nº 8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no 
art. 80 da mesma lei, no que couber. 
Parágrafo Segundo - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo 
com despacho fundamentado do Presidente da Câmara Municipal.
Art. 14. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos das 
Leis nº. 8.666/93 e 10.520/02 ou legislação vigente à época do fato ocorrido. 
Art. 15. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da 
Comarca de São Gonçalo do Amarante/ RN
Nada mais havendo a tratar, lavrei ____________________________ , a presente Ata 
de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) fornecedor(es). 

Geraldo Veríssimo de Oliveira
Representante da Camara Municipal

Ricardo Alves Luis
Representante da empresa. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ao primeiro dia de fevereiro do ano de dois mil e treze a CAMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE, Estado do Rio Grande do Norte, Pessoa Jurídica de 
Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.427.998/0001-80, com sede com sede 
na Praça Senador Dinarte Mariz, s/n, Centro, São Gonçalo do Amarante/RN, doravante 
denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR, e neste ato representado por 
Sua Excelência o Presidente o Senhor Geraldo Veríssimo de Oliveira, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 279.240.094-34, com RG 00501.288-SSP/RN, 
residente e domiciliada na Rua Geraldo Veríssimo, 02, Jardim Lola, São Gonçalo do 
Amarante, Estado do Rio Grande do Norte, institui Ata de Registro de Preços (ARP), 
decorrente da licitação na modalidade de Pregão, cujo objetivo fora a formalização de 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE COMBUSTIVEIS E 
LUBRIFICANTES processada nos termos do Processo Administrativo nº. 008/2012, a 
qual constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão 
inserta no art. 15, da Lei nº. 8.666/93 e as cláusulas e condições seguintes:
Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços referentes a futuras AQUISIÇÕES DE 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e 
locador(es) foram previamente definidos através do procedimento licitatório 
supracitado. 
Art. 2º. Integram a presente ARP
2.1 ÓRGÃO GERENCIADOR:
2.1.1. CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE  
2.2 PARTICIPANTES:
2.2.1. Gabinete Ver. Geraldo Veríssimo de Oliveira
2.2.2. Gabinete Ver. Adelson Martins
2.2.3. Gabinete Ver. Alexandre Carlos Cavalcanti Neto
2.2.4. Gabinete Ver. Arlete de Moura Rolim Silva
2.2.5. Gabinete Ver. João Maria Ferreira da Silva
2.2.6. Gabinete Ver. Francimário Pereira Dantas
2.2.7. Gabinete Ver. Edmilson Gomes da Costa
2.2.8. Gabinete Ver. Eraldo Daniel Paiva
2.2.9. Gabinete Ver. Maria Erivalda Alves Siqueira
2.2.10. Gabinete Ver. Gerson Bezerra  de Souza
2.2.11. Gabinete Ver. Raimundo Eudócio da Mota
2.2.12. Gabinete Ver. Raimundo Mendes Alves
2.2.13. Gabinete Ver. Edson Valban Tinoco
2.2.14 Gabinete Ver. Raimundo Nonato de Queiroz
2.2.15. Gabinete Ver. Edson Arcanjo da Silva
2.2.16. Gabinete Ver. Vallesca Rayure da Costa Protásio 
2.2.17. Gabinete Ver. Tarcisio Fernandes de Oliveira
Art. 3º - O ÓRGÃO GERENCIADOR, através do Setor de Compras, tem as seguintes 
obrigações:
a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o 
preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos produtos registrados, 
observada a ordem de classificação indicada na licitação; 
b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da ordem de compra.
c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas 
certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
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registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de 
penalidades; 
e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a 
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; e 
f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação 
e na presente ARP. 

Art. 4º. O FORNECEDOR obriga-se a: 
a) Retirar a respectiva ordem de compra, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contados da convocação;
b) O objeto desta licitação deverá ser entregue de forma gradual, de acordo com as 
necessidades da Câmara Municipal E OS Gabinetes dos Vereadores, sendo 
materializada a necessidade, quando da emissão da ordem de compra, nos 
quantitativos desejados.
b.1 - o prazo de entrega será de 05 (dias) consecutivos, contados da efetiva entrega da 
ordem de compra ou instrumento similar. 
c) fornecer os produtos conforme especificação marca e preço registrados na presente 
ARP; 
d) entregar o produto solicitado no respectivo endereço do órgão participante da 
presente ARP; 
e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na 
presente ARP; 

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da 
data da assinatura da presente ARP;
h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) 
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução 
das obrigações assumidas na presente ARP; 
i) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos 
ao material entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública 
de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;
j) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
Art. 5°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) 
meses, podendo o fornecedor solicitar, a qualquer tempo, a desobrigação do 
fornecimento. 
Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o 
preço no período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de 
requerimento, e apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir 
com os compromissos assumidos, os quais serão analisados por essa Casa 
Legislativa.

Art. 6°. O preço, a quantidade, o fornecedor e as especificações do material licitado, 
registradas nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

EMPRESA: MA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA 

CNPJ: 04.694.421/0001-10 Telefone: 084-3278-2836 e-mail: claysongadelha@live.com 

Endereço: Rua Cel Estevam Moura, 75, Centro São Gonçalo do Amarante - RN  

ITEM  QUANT  DESCRIÇAO  UNID. MARCA PREÇO (R$)  

01 180.500 Gasolina Comum Litro  Alesat 2,76 

02 48.500 Álcool Hidratado comum Litro Alesat 2,41 

03 500 Filtro de ar Unid. Tecfil 15,00 

04 500 Filtro de combustível Unid. Tecfil 16,00 

05 500 Óleo Lubrificante Litro Castrol 20,00 

06 500 Óleo para motor Litro Castrol 20,00 

07 500 Óleo para motor 05 litros Castrol 100,00 

 

 

Art. 7º. O pagamento será realizado, através de ordem bancária ou cheque nominal até 
o 30º (trigésimo) dia após o recebimento do material, salvo ocorrência de caso fortuito 
ou de força maior. 
a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente; 
b) esteja em dia com as obrigações previdenciárias (INSS), (FGTS), tributos federal, 
estadual e municipal;
c) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 
§ 1º O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na 
presente ARP. 
§ 2º Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de 
preços ou compensação financeira. 
Art. 8°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as 
futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para 
determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a 
preferência, em igualdade de condições. 
Art. 9º. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, 
como também suas possíveis alterações, serão publicados, em forma de extrato, no 
Diário Oficial do Município de São Gonçalo do Amarante – RN.
Parágrafo único. Todas as informações do presente registro de preço serão 
disponibilizadas, durante sua vigência, no sitio oficial do ÓRGÃO GERENCIADOR na 
Internet (www.cmsa.rn.gov.br), inclusive com a íntegra da presente ARP e alterações 
posteriores. 
Art. 10. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o novo valor 
compatível ao mercado. 
Art. 11. A entrega dos produtos desta Ata de Registro de Preços obedecerá as 
seguintes condições:
a) Deverão ser fornecidos de forma gradual, de acordo com as necessidades da 
Administração Municipal, sendo materializada a necessidade, quando da emissão da 
ordem de compra, nos quantitativos desejados.
b) Deverão os produtos estarem de acordo dom a Agência Nacional de Petróleo - ANP. 
c) A entrega deverá ser em posto de combustível
d) As demais despesas envolvidas no fornecimento correrão por conta da Contratada. 
Art. 12. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, 
sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente, da 
responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 
a) advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos 
a Administração; 

b) multa de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9% 
(nove por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do registro por inexecução 
ou execução irregular; 
d) suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 7º, caput, 
da Lei 10.520/2002. 
Parágrafo Primeiro – O fornecedor estará sujeita às sanções do item anterior nas 
seguintes hipóteses: 
a) não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do 
contrato, bem como a recusa de assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo 
determinado nesta ARP: aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”. 
b) descumprimento dos prazos, inclusive os de fornecimento, e condições previstas 
nesta ARP, bem como o descumprimento das determinações da Administração: 
aplicação das sanções previstas na alínea “c”. Caso a situação perdure pelo prazo 
superior a 30 (trinta) dias, ensejará a aplicação das sanções previstas na alínea “d”. 
Parágrafo segundo – Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente 
ARP não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à 
apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
Parágrafo Terceiro – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, 
devidamente justificado e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos 
arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a licitante ficará isenta das penalidades 
mencionadas. 
Parágrafo Quarto – As sanções de advertência e de suspensão temporária de licitar e 
contratar com a Administração poderão ser aplicadas à licitante juntamente com a 
multa. 
Parágrafo Quinto – As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de 
Processo Administrativo, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a 
ampla defesa. 
Art. 15. O Fornecedor terá seu registro cancelado:
I – Por iniciativa da Câmara Municipal, quando:
a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente 
ARP. 
b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração;
c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente 
Registro de Preços;
e) não manutenção das condições de habilitação;
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f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e 
g) em razões de interesse público, devidamente justificadas. 
II – Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e 
comprove impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de 
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que 
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 
Parágrafo Primeiro - Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, 
inc. I, da Lei nº 8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no 
art. 80 da mesma lei, no que couber. 
Parágrafo Segundo - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo 
com despacho fundamentado do Presidente da Câmara Municipal.
Art. 14. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos das 
Leis nº. 8.666/93 e 10.520/02 ou legislação vigente à época do fato ocorrido. 
Art. 15. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da 
Comarca de São Gonçalo do Amarante/ RN
Nada mais havendo a tratar, lavrei ____________________________ , a presente Ata 
de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) fornecedor(es). 

ÓRGÃO GERENCIADOR:

Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante
Representante: Geraldo Veríssimo de Oliveira

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

Gabinete Ver. Geraldo Veríssimo de Oliveira
Representante: Geraldo Veríssimo de Oliveira

Gabinete Ver. Adelson Martins
Representante: Adelson Martins

Gabinete Ver. Alexandre Carlos Cavalcanti Neto
Representante: Alexandre Carlos Cavalcanti Neto

Gabinete Ver. Arlete de Moura Rolim Silva
Representante: Arlete de Moura Rolim Silva

Gabinete Ver. João Maria Ferreira da Silva
Representante: João Maria Ferreira da Silva

Gabinete Ver. Francimário Pereira Dantas
Representante: Francimário Pereira Dantas

Gabinete Ver. Edmilson Gomes da Costa
Representante: Edmilson Gomes da Costa

Gabinete Ver. Eraldo Daniel Paiva
Representante: Eraldo Daniel Paiva

Gabinete Ver. Maria Erivalda Alves Siqueira
Representante: Maria Erivalda Alves Siqueira

Gabinete Ver. Gerson Bezerra  de Souza
Representante: Gerson Bezerra de Souza

Gabinete Ver. Raimundo Eudócio da Mota
Representante: Raimundo Eudócio da Mota

Gabinete Ver. Raimundo Mendes Alves
Representante: Raimundo Mendes Alves

Gabinete Ver. Edson Valban Tinoco
Representante: Edson Valban Tinoco

Gabinete Ver. Raimundo Nonato de Queiroz
Representante: Raimundo Nonato de Queiroz

Gabinete Ver. Edson Arcanjo da Silva
Representante: Edson Arcanjo da Silva

Gabinete Ver. Vallesca Rayure da Costa Protásio 
Representante: Vallesca Rayure da Costa Protásio

Gabinete Ver. Tarcisio Fernandes de Oliveira
Representante: Tarcisio Fernandes de Oliveira

PELA EMPRESA:

MA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA
Representante: Antonio Clayson Lima de Oliveira
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